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ACÓRDÃO Nº 1441/2016 – TCU – Plenário 
 

1. Processo nº TC 030.926/2015-7 

2. Grupo II – Classe de Assunto: VII (Incidente de uniformização de jurisprudência)  
3. Interessado: Tribunal de Contas da União 

4. Órgão/Entidade: não há 
5. Relator/Revisor: 
5.1. Relator: Ministro Benjamin Zymler 

5.2. Redator: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral Paulo Soares Bugarin 

7. Unidade Técnica: não há 
8. Representação legal: não há 
 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de incidente de uniformização de 

jurisprudência suscitado quando do julgamento de recurso de reconsideração interposto por Marilene 
Rodrigues Chang, Paulo César de Lorenzo e Rildo Leite Ribeiro contra o Acórdão 3.298/2011-
Plenário (TC 007.822/2005-4); 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do 
Plenário, ante as razões expostas pelo Redator, em: 

9.1. deixar assente que: 
9.1.1. a pretensão punitiva do Tribunal de Contas da União subordina-se ao prazo geral de 

prescrição indicado no art. 205 do Código Civil; 

9.1.2. a prescrição a que se refere o subitem anterior é contada a partir da data de 
ocorrência da irregularidade sancionada, nos termos do art. 189 do Código Civil;  

9.1.3. o ato que ordenar a citação, a audiência ou oitiva da parte interrompe a prescrição de 

que trata o subitem 9.1.1, nos termos do art. 202, inciso I, do Código Civil;  
9.1.4. a prescrição interrompida recomeça a correr da data em que for ordenada a citação, a 

audiência ou oitiva da parte, nos termos do art. 202, parágrafo único, parte inicial, do Código Civil;  
9.1.5. haverá a suspensão da prescrição toda vez que o responsável apresentar elementos 

adicionais de defesa, ou mesmo quando forem necessárias diligências causadas por conta de algum 

fato novo trazido pelos jurisdicionados, não suficientemente documentado nas manifestações 
processuais, sendo que a paralisação da contagem do prazo ocorrerá no período compreendido entre a 

juntada dos elementos adicionais de defesa ou da peça contendo o fato novo e a análise dos referidos 
elementos ou da resposta da diligência, nos termos do art. 160, §2º, do Regimento Interno;  

9.1.6. a ocorrência desta espécie de prescrição será aferida, independentemente de alegação 

da parte, em cada processo no qual haja intenção de aplicação das sanções previstas na Lei 8.443/1992;  
9.1.7. o entendimento consubstanciado nos subitens anteriores será aplicado, de imediato, 

aos processos novos (autuados a partir desta data) bem como àqueles pendentes de decisão de mérito 
ou de apreciação de recurso por este Tribunal; 

9.2. determinar à Secretaria-Geral Adjunta de Tecnologia da Informação que adote as 

providências necessárias para que seja desenvolvida, no sistema e-TCU, funcionalidade para o controle 
da interrupção e suspensões de prazo prescricional de que trata este acórdão;  

9.3. encaminhar cópia do acórdão, assim como do relatório e voto que o fundamentam, à 
Comissão de Jurisprudência, nos termos do art. 91, § 3º, do Regimento Interno; 

9.4. remeter os autos do TC 007.822/2005-4 ao Gabinete do Ministro Benjamin Zymler, 

nos termos do art. 91, § 2º, do Regimento Interno.  
 

10. Ata n° 20/2016 – Plenário. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 54287857.
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11. Data da Sessão: 8/6/2016 – Extraordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1441-20/16-P. 
13. Especificação do quorum:  
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Walton Alencar Rodrigues (Redator), Benjamin 

Zymler (Relator), Augusto Nardes, Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro, Ana Arraes, Bruno 
Dantas e Vital do Rêgo. 

13.2. Ministros com voto vencido: Benjamin Zymler (Relator), Augusto Nardes e Raimundo Carreiro.  
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa, André Luís de Carvalho e Weder de 
Oliveira. 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

AROLDO CEDRAZ 
(Assinado Eletronicamente) 

WALTON ALENCAR RODRIGUES 
Presidente Redator 

 
 

Fui presente: 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

PAULO SOARES BUGARIN 
Procurador-Geral 

 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 54287857.


